
 
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
QUARTA CÂMARA CÍVEL

ACÓRDÃO 
Embargos de Declaração nº 0052284-17.2014.815.2001
Origem : 15ª Vara Cível da Comarca da Capital
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Embargante  : Wellington Fernandes de Oliveira
Advogadas    : Luciana Ribeiro Fernandes - OAB/PB nº 14.574 e Renata Alves de 

    Sousa - OAB/PB nº 18.882
Embargado : Banco Panamericano S/A
Advogada   : Cristiane Belinati Garcia Lopes - OAB/PB nº 19.937-A

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. AÇÃO
CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTO.
PROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO  PELO
PROMOVENTE.  SENTENÇA  MANTIDA  NA
INSTÂNCIA  RECURSAL.  INCONFORMISMO.
MANEJO  DE  ACLARATÓRIOS.  REDISCUSSÃO.
VIA INAPROPRIADA. RECLAMO SUBMETIDO ÀS
HIPÓTESES  DO  ART.  1.022,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO CIVIL. REJEIÇÃO.

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos casos de obscuridade,  contradição ou omissão,
ou,  ainda,  para  corrigir  erro  material,  não  se
prestando  ao  reexame  do  julgado  e  não  existindo
quaisquer das hipóteses justificadoras do expediente,
impõe-se a sua rejeição.
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VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

Wellington  Fernandes  de  Oliveira  interpôs  o
vertente  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  fls.  123/133,  combatendo o acórdão de
fls. 114/121, que, por votação unânime, negou provimento ao recurso, manejado pelo
ora recorrente,  pugnando pela condenação da instituição financeira, ao pagamento
dos  honorários  sucumbenciais,  porquanto  configurada  a  resistência  da  ré  na
apresentação  do  documento  solicitado  na  via  administrativa  pelo  promovente,  e
registrado sob o protocolo de atendimento nº 15826152, realizado no dia 27 de março
de 2014.

Contrarrazões ofertadas, fl. 137/139.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De logo,  é oportuno registrar que,  nos moldes dos
incisos I, II e III, do art. 1.022, do Novo Código de Processo Civil, os embargos de
declaração somente são cabíveis para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição,
para  suprir  omissão  de  ponto  ou  questão  sobre  o  qual  o  juiz,  de  ofício  ou  a
requerimento, devia se pronunciar, ou, ainda, para corrigir erro material.

Os embargos de declaração prestam-se a viabilizar,
dentro  da mesma relação processual,  a  impugnação de  qualquer  decisão  judicial
eivada  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,  não  se  revestindo,  portanto,  de
características de revisão total do julgado, como só acontece com os apelos cíveis. 
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Nesse  viés,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  tem
entendimento remansoso no sentido de inadmitir  embargos de declaração que se
proponham a rediscutir a matéria contrária aos interesses do embargante:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECEBIMENTO
COMO  AGRAVO  REGIMENTAL  (ART.  545  DO
CPC). AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL (ART. 544
DO  CPC).  AUSÊNCIA  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
PROFERIDA PELO TRIBUNAL DE ORIGEM QUE
NÃO  ADMITIU  O  RECURSO  ESPECIAL.
APLICAÇÃO  DO  ART.  544,  §  4º,  I,  DO  CPC.
PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE,  QUE IMPÕE O
ATAQUE  ESPECÍFICO  DOS  FUNDAMENTOS,
SENDO  INSUFICIENTE  ALEGAÇÃO  GENÉRICA.
PRECEDENTES.  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA.  RECURSO  MANIFESTAMENTE
INADMISSÍVEL.  APLICAÇÃO  DE  MULTA.  ART.
557,  §  2º,  CPC.  1. O  embargante  pretende,  na
realidade,  a  reforma  da  decisão  embargada,  no
tocante ao mérito recursal; intuito que foge da função
dos  embargos  de  declaração.  Diante  disso  e  em
atenção aos princípios da fungibilidade recursal e da
celeridade  e  economia  processual,  estes  embargos
declaratórios  foram  recebidos  como  agravo
regimental. 2. O agravo que objetiva conferir trânsito
ao  Recurso  Especial  obstado  na  origem  reclama,
como  requisito  objetivo  de  admissibilidade,  a
impugnação  específica  dos  fundamentos  utilizados
para  a  negativa  de  seguimento  do  apelo  extremo,
consoante expressa previsão contida no art. 544, § 4º,
inc. I,  do CPC, ônus da qual não se desincumbiu a
parte  insurgente.  3.  À  luz  do  princípio  da
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dialeticidade,  que  norteia  os  recursos,  compete  à
parte agravante,  sob pena de não conhecimento do
agravo,  infirmar  especificamente  os  fundamentos
adotados  pelo  tribunal  de  origem  para  negar
seguimento ao reclamo, sendo insuficiente alegações
genéricas  de  inaplicabilidade  do  óbice  invocado.
Precedentes.  4.  O recurso  revela-se manifestamente
inadmissível e procrastinatório, devendo ser aplicada
a multa prevista no   art. 557, § 2º, do CPC  . 5. Agravo
regimental  não  provido  com  aplicação  de  multa.
(STJ;  EDcl-AREsp 667.818; Proc.  2015/0041680-2;  RJ;
Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Luis  Felipe Salomão;  DJE
27/04/2015) - sublinhei.

E, 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
OBSCURIDADE.  CONTRADIÇÃO.
INEXISTÊNCIA. CARÁTER PROTELATÓRIO DO
RECURSO.  MULTA.  INOVAÇÃO.
INADMISSIBILIDADE. 1.  Os  embargos  de
declaração  só  se  prestam  a  sanar  obscuridade,
omissão  ou  contradição  porventura  existentes  no
acórdão,  não servindo à rediscussão da matéria já
julgada  no  recurso.  2.  A  tentativa  de  alterar  os
fundamentos da decisão embargada,  com vistas  a
obter  decisão  mais  favorável  aos  seus  interesses,
demonstra o intuito procrastinatório da parte, o que
enseja a multa prevista no art. 538, parágrafo único,
do  CPC,  em  1%  sobre  o  valor  da  causa.
Jurisprudência do STJ. 3. Não se admite a adição de
teses não expostas no Recurso Especial em sede de
embargos  de  declaração,  por  importar  em
inadmissível  inovação  recursal.  Precedentes.  4.
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Embargos  de  declaração  rejeitados,  com imposição
da multa de 1% sobre o valor atualizado da causa.
(STJ;  EDcl-EDcl-AgRg-AREsp  651.606;  Proc.
2015/0025315-7;  RJ;  Quarta  Turma; Relª  Minª  Isabel
Gallotti; DJE 13/08/2015) - negritei.

No mesmo caminhar, aresto deste Sodalício:

PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  REDISCUSSÃO
DO JULGADO. IMPOSSIBILIDADE. REJEIÇÃO DOS
EMBARGOS.  Constatado  que  a  insurgência  da
embargante  não  diz  respeito  a eventual  vício  de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável,  é  de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.  “o  magistrado  não  está
obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos
pela  parte,  desde  que  os  fundamentos  utilizados
tenham sido suficientes para embasar a decisão”. O
colendo  Superior  Tribunal  de  justiça  tem
entendimento  pacífico  de  que  os  embargos
declaratórios,  mesmo  para  fins  de
prequestionamento, só serão admissíveis se a decisão
embargada ostentar algum dos vícios que ensejariam
o seu manejo (omissão, obscuridade ou contradição).
[…].  (TJPB;  Rec.  200.2012.071456-9/001;  Quarta
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. João Alves da
Silva; DJPB 05/03/2014; Pág. 18) - grifei.

No  caso  dos  autos,  analisando  as  sublevações  do
reclamo,  percebe-se  que  o  insurgente,  em  verdade,  não  se  conformou  com  a
fundamentação  da  decisão  contrária  às  suas  intenções  apelatórias  e,  de  maneira
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infundada,  lançou  mão  dos  presentes  embargos,  requerendo  a  condenação  da
instituição financeira ao pagamento dos honorários sucumbenciais.

Inadequada, como visto, a via eleita, máxime quando
no decisum vergastado houve na fundamentação de mérito a explicação do porquê de
ser indevida a condenação da casa bancária nas verbas sucumbenciais, fls. 116/120:

O  cerne  da  insurgência  reside  em  aferir  sobre  a
condenação em custas e honorários advocatícios em
Ação Cautelar de Exibição de Documento.
Conforme se depreende do processo, a pretensão da
demanda  resume-se  à  exibição  do  contrato  de
financiamento  celebrado  entre  as  partes,
devidamente apresentado pelo promovido, antes da
prolação  da  sentença,  conforme  se  observa  às  fls.
40/46.
Nessa senda, entendo que em situações desse jaez -
onde  não  há  comprovação  de  solicitação  do
documento pela via administrativa e a parte,  sem
oferecer  resistência,  exibe  o  documento  tão  logo
intimado para tanto  -  é indevida a condenação da
parte  demandada  ao  pagamento  dos  honorários
advocatícios, tendo em vista a ausência de resistência
sua no que tange à exibição do documento solicitado.
A propósito,  calha transcrever decisão do Superior
Tribunal  de  Justiça,  a  qual  comunga  com  o
posicionamento acima adotado:
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO
AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  EXIBIÇÃO  DE
DOCUMENTOS.  AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO
RESISTIDA.  IMPOSSIBILIDADE  DE
CONDENAÇÃO  DA  INSTITUIÇÃO  EM
HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS.  PRINCÍPIO  DA
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CAUSALIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. DECISÃO
MANTIDA. 1. Nas ações de exibição de documento,
a instituição financeira é condenada em honorários
advocatícios quando houver resistência em fornecer
os documentos pleiteados, aplicando-se os princípios
da sucumbência e da causalidade. 2. O Tribunal de
origem consignou que não houve pretensão resistida,
diante  da  falta  de  pedido  administrativo  e  da
apresentação  espontânea  dos  documentos
solicitados.  Alterar  essa  conclusão  demandaria  o
reexame  da  prova  dos  autos,  inviável  em  recurso
especial ante o óbice da Súmula n. 7/STJ. 3. Agravo
regimental a que se nega provimento. (STJ - AgRg no
AgRg  no  AREsp  613270  /  MS,  Rel.  Min.  Antônio
Carlos Ferreira, Quarta Turma, Data do Julgamento
12/05/2015, Data da Publicação 19/05/2015).
Nesse mesmo sentido, cito decisões desta Corte de
Justiça:
PROCESSUAL CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.
DOCUMENTO EXIBIDO PELA RÉ JUNTO COM
A  CONTESTAÇÃO.  RESISTÊNCIA  NÃO
CARACTERIZADA. APLICAÇÃO DO ART. 269, II,
DO  CPC.  SENTENÇA  DE  PROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
CONDENAÇÃO  AO  PAGAMENTO DOS  ÔNUS
DE  SUCUMBÊNCIA.  DESCABIMENTO  NESTA
HIPÓTESE.  EXCLUSÃO. sentença  REFORMADA
em  harmonia  com  a  JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE  DOS  TRIBUNAIS  SUPERIORES.
APLICAÇÃO DO ART.  557,  CAPUT,  E  §1º-A,  DO
CPC.  RECURSO  PARCIALMENTE  PROVIDO
MONOCRATICAMENTE.  -  Pela  aplicação  dos
princípios  da  sucumbência  e  da  causalidade  em
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ações  cautelares  de exibição de documentos,  para
haver  condenação  a  honorários  advocatícios  deve
estar caracterizada nos autos a resistência à exibição
dos documentos.  Precedentes do STJ. - Ao relator é
facultado  decidir  negando  seguimento  ao  recurso
quando  se  afigurar  manifestamente  inadmissível,
improcedente  ou  prejudicado,  ou  a  pretensão
deduzida  se  confrontar  com  súmula  ou
jurisprudência predominante do respectivo tribunal,
do  Supremo  Tribunal  Federal  ou  do  Superior
Tribunal  de  Justiça;  ou  provê-lo  quando,  ao
contrário,  a  decisão  recorrida  estiver  em confronto
com súmula ou jurisprudência dominante daqueles
tribunais  superiores.  Circunstâncias  nas  quais  se
impõem a manutenção do decisum. - Conhecimento
do  apelo  para,  monocraticamente,  dar-lhe  parcial
provimento.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00123335020138152001,  -  Não possui  -,
Relator Des. José Aurélio da Cruz, j. em 09-10-2015) -
negritei.
E,
APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CAUTELAR
EXIBITÓRIA  DE  DOCUMENTOS.  PEDIDO
ADMINISTRATIVO  DE  EXIBIÇÃO.
INEXISTENTE.  APELANTE  QUE  NÃO  DEU
CAUSA  À  INSTAURAÇÃO  DA  AÇÃO.
DOCUMENTOS  APRESENTADOS  NA  DEFESA.
PRETENSÃO  RESISTIDA.  INOCORRÊNCIA.
CONDENAÇÃO  EM  HONORÁRIOS
SUCUMBENCIAIS.  IMPOSSIBILIDADE.
HIPÓTESE  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO  CPC.
DESPROVIMENTO  DO  APELO.  -  Inexistindo
requerimento  administrativo  anterior  ao
ajuizamento  da  presente  cautelar;  tendo  a
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Promovente  optado  pela  via  judicial  e  restando
clara  a  ausência  de  resistência,  não  se  justifica  a
condenação  do  Apelado  ao  pagamento  de
honorários  sucumbenciais. -  "O  relator  negará
seguimento a recurso manifestamente inadmissível,
improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do
respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou
de  Tribunal  Superior."  (Art.  557,  CPC).  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00008909520148150731, -  Não possui -,  Relator Des.
Leandro dos Santos, j. em 06-10-2015) - destaquei.
Como se não bastasse, não existe, ainda, prova nos
autos  de  que  houve,  pelo  promovente,  o
requerimento  do  citado  documento  pela  via
administrativa,  seja  pelo  envio  de  correspondência
ou  comparecimento  na  sede  da  instituição
promovida,  tampouco  comprovou-se  a  recusa  da
instituição financeira, no fornecimento do respectivo
contrato,  uma  vez  que  a  simples  informação  do
número de protocolo, desacompanhada de qualquer
prova escrita, é insatisfatória para comprovar o pleito
extrajudicial, pois além de não ser meio apropriado
para tanto, de acordo com o entendimento firmado
pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça,  é  de  fácil
manipulação.
Assim sendo, pelo princípio da causalidade, apenas
quem dá causa à instauração da demanda ou  a ela
resiste deve  arcar  com o  pagamento  das  despesas
decorrentes do processo. 
Nessa esteira,  como dito acima, diante da ausência
de  pretensão  resistida  por  parte  da  casa  bancária,
não  é  devida  a  sua  condenação  em  custas  e
honorários advocatícios.
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Pelas razões postas, não merece reparos a sentença.

Portanto,  tendo  a  decisão  impugnada  sido  clara  e
precisa quanto ao enfrentamento dos pontos indispensáveis ao desfecho do caso, não
vislumbro eiva alguma a ser sanada.

Ante  o  exposto, REJEITO  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.

 
É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Marilene  de  Lima  Campos  de
Carvalho, Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 03 de outubro de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Desembargador

Relator
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